
 
COMISSÃO EXTERNA DESTINADA A ACOMPANHAR A APURAÇÃO DOS 
FATOS RELACIONADOS À TRAGÉDIA QUE VITIMOU CENTENAS DE 
JOVENS EM UM INCÊNDIO NO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA, RIO 
GRANDE DO SUL, E OFERECER SUGESTÕES DE APERFEIÇOAMENTO 
DA LEGISLAÇÃO SOBRE O TEMA. (CEX – TRAGÉDIA EM SANTA 
MARIA/RS) 

 

 

REQUERIMENTO N.º           de 2013. 
(Da Sra. ELCIONE BARBALHO) 

 
 
 

Requer a realização de Audiência Pública, 

com os Presidentes da ABNT – Associação Brasileira de 

Normas Técnicas, Senhor PEDRO BUZATTO e do 

CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e 

Agronomia, Senhor JOSÉ TADEU DA SILVA.  

 

 

Senhor Coordenador: 

 

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência, 

que sejam convidados a comparecerem, em reunião de Audiência 

Pública, os Presidentes da ABNT – Associação Brasileira de 

Normas Técnicas, Senhor PEDRO BUZATTO e do CONFEA – 

Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, Senhor JOSÉ 

TADEU DA SILVA, para debaterem sobre as normas gerais de 

segurança em casas de espetáculos e similares. 

 



JUSTIFICATIVA 

 

O incêndio na boate Kiss, em Santa Maria/RS, levantou 

uma série de questionamentos quanto aos responsáveis pela 

tragédia e pelas normas técnicas de utilização desses espaços, 

bem como, a necessidade de fiscalização desses ambientes 

públicos.  

 

Neste momento em que esta Comissão trata das 

condições adequadas de utilização e de segurança de ambientes 

onde há aglomeração de pessoas, é que este debate torna-se 

fundamental para elaboração de uma legislação específica, sendo 

propícia a participação dos entes acima citados. 

 

 
Sala de Reuniões, em               de fevereiro de 2013. 
 
 
 

 
                   Deputada Elcione Barbalho 

 


